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ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 024/2024
PROJETO DE LEI Nº 23/2024, DE 06 DE MAIO DE 2024.


DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.489/2017, DE 30 DE JUNHO DE 2017, QUE CRIA EMPREGOS DESTINADOS A ATENDER AO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

											
Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 2.489/2017, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º São criados os seguintes empregos, regidos pela CLT e providos mediante Processo Seletivo Público, nos termos do art. 9° da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, destinados ao atendimento dos programas de Agentes Comunitários de Saúde – PACS:

	EMPREGO
	QUANTIDADE
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	SALÁRIO BÁSICO MENSAL

	Agente Comunitário de Saúde
	08
	40 horas
	R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), correspondente ao Piso estabelecido no art. 198, § 9º, da Constituição Federal.

	Agente de Combate a Endemias
	01
	40 horas
	R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), correspondente ao Piso estabelecido no art. 198, § 9º, da Constituição Federal.



.......................................................................................................................................” (NR)


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CRISTIAN BAUMGRATZ
Presidente
ANEXO I
“...........................................................................................
...............................................................................................................

EMPREGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

ATRIBUIÇÕES:

	Sintéticas: realizar ações de atenção à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, no domicílio e demais espaços comunitários, identificando problemas de saúde, garantindo o encaminhamento aos serviços, buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde.
	Genéricas: realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território em que atuam, contribuindo para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe; desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando necessário; realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, para o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com especial atenção às pessoas com agravos e condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares; identificar e registrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos; orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; identificar casos suspeitos de doenças e agravos, encaminhar os usuários para a unidade de saúde de referência, registrar e comunicar o fato à autoridade de saúde responsável pelo território; informar e mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores; conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de relevância para a promoção da qualidade de vida da população, como ações e programas de educação, esporte e lazer, assistência social, entre outros.
	Específicas: executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica ou coleta de reservatórios de doenças; realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção, intervenção e controle de doenças , incluindo, dentre outros, o recenseamento de animais e levantamento de índice amostral tecnicamente indicado; executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; realizar e manter atualizados os mapas, croquis e o reconhecimento geográfico de seu território; executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; e exercer outras atribuições que lhe sejam atribuídas por legislação específicas da categoria, ou outra normativa instituída pelo Sistema Único de Saúde.
	Condições de Trabalho: Carca horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.
	Requisitos de ingresso:
a) Haver concluído com aproveitamento curso de qualificação básica para a formação de Agente de Combate a Endemias;
b) Haver concluído o Ensino Fundamental;
c) Idade: 18 anos.
......................................(NR)”.



